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REGULAMENTO EXCLUSIVO AO CAMPEONATO BRASILEIRO INDOOR 2021 
 

A Confederação Brasileira de Tiro com Arco, após planejamento realizado com todas as suas 

Federações filiadas, estipula as seguintes alterações abaixo descritas, exclusivas ao Campeonato 

Brasileiro Indoor realizado em 2021: 

 

13.1 O Campeonato Brasileiro de Tiro com arco de Salão (Indoor) é disputado no conceito de 

multisites. Cada federação e/ou clube pode organizar provas em um ou mais locais, porém todas nas 

datas previamente determinadas pela CBTARCO. 

 

Proposta de adequação CBTARCO 2021:  

A cada Federação, de forma independente, fica facultado o agendamento e execução das suas provas 

indoor durante o período de 15 de maio a 15 de novembro de 2021, devendo informar à CBTARCO, 

com até 05 dias de antecedência da data de realização da etapa, os seguintes pontos: 

·         Data e local de realização; 

·         Informar se valerá para o MICA; 

·         Árbitro responsável. 

Para o evento MICA a Federação poderá utilizar quaisquer uma das 05 etapas, desde que 

informado previamente dentro do prazo mencionado e em acordo com a data divulgada pela World 

Archery Americas, 31 de outubro de 2021. 

 

13.2 São realizadas 5 etapas válidas para o Campeonato Brasileiro 18m. O Resultado se dá 

pela soma das três melhores pontuações de cada atleta. 

Proposta de adequação CBTARCO 2021: 

Mantendo o processo qualificatório acima descrito, a adequação consiste no processo de submissão 

dos resultados de cada etapa, no qual será da responsabilidade de cada Federação, através da figura 

do árbitro: 

·         Controlar as planilhas de pontuação; 

·         Fotografar as planilhas ao final do evento; 

·         Enviar versão digitalizada dos resultados com fotos do evento e sua estrutura para o Comitê 

de Árbitros e CBTARCO logo em seguida ao término da prova. 

·         Enviar as planilhas originais assinadas para a sede da CBTARCO até a terça-feira seguinte da 

realização. (Não serão consideradas planilhas sem a assinatura do árbitro responsável) 

 

Obs.: O resultado só será validado como regular e entregue mediante aprovação do Comitê de 

Arbitragem e comprovante de envio da documentação para a CBTARCO. 

 

Obs2.: As planilhas devem ser do padrão fornecido pela CBTARCO ou geradas pelo software 

IANSEO. A CBTARCO disponibilizará planilhas modelo para as federações logo após a 

comunicação da prova pela mesma. 
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